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                                                             PORTARIA Nº 20/2023 
 
 

Ilani Desordi da Silva Lorena, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
base na Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores, RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor abaixo descrito:  
 

Servidor Dias Período Aquisitivo Período de Férias 

Luiz Fernando Turra 05 01/03/2022 a 28/02/2023 16/10/2023 a 20/10/2023 

 

           Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
           Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Vitorino, 
Estado do Paraná, em 05 de outubro de 2023.  

 
 
 

 
 
 
                              Ilani Desordi da Silva Lorena 

                                                 Presidente da Câmara Municipal 
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